


PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha - Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

Considerando o permissivo legal contido no art. 57 da Lei n.º 8.666/1993 e alterações, que 

estabelece os limites para as alterações contratuais em razão de acréscimo quantitativo do objeto; 

Considerando a CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO, prever a 

possibilidade de prorrogação do contrato por iguais e sucessíveis períodos. 

Considerando, ainda, que o aditamento é oriundo de Processo de Licitação, Tomada de Preços nº 

002/2022, Processo Administrativo Nº 066/2022, fundamentado na Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos Nº lei 8.666/93, fica consignado o que se segue. 

O presente termo aditivo tem como objeto A PRORROGAÇÃO DO PRAZO do Contrato nº 

248/2022, firmado em 22 de junho de 2022, da contratação que objetivou a Contratação de 

empresa de engenharia civil para a execução de obra de pavimentação em paralelepípedos em 

diversas ruas dos Povoados de Agrovila 16 e Agrovila 23, zona rural do município de Carinhanha 

- Bahia, objeto do Convênio nº 582/2022, assinado com a Companhia de Desenvolvimento 

Urbano do Estado da Bahia - CONDER, com contra partida do Município, em atendimento à 

solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, que encontra 

conformidade com o que preceitua o 57 da Lei n.0 8.666/1993.

2.1 - Fica aditado a partir de 22/06/2024 a CLAUSULA SETIMA, que trata da DO PRAZO do 

contrato nº 248/2022, vinculado a Tomada de Preços nº 002/2022, Processo Administrativo Nº 

066/2022, prorrogando por igual prazo, 12 doze (doze meses) o qual terá prazo final de vigência em 

22/06/2025. 

Ficam ratificadas, permanecendo inalteradas, as demais clausulas e condições estabelecidas no 

respectivo contrato, que ora se adita. 
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